AVISO IMPORTANTE

Programe a viagem internacional de seu animal de estimação com a antecedência necessária, de forma a atender as exigências sanitárias do país de destino estabelecidas em Acordos Internacionais com o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento.

A apresentação de documentação inexata, incompleta, rasurada ou erroneamente preenchida resulta na impossibilidade de emissão do CZI pelo MAPA.

Normalmente o CZI tem validade de 10 (dez) dias, porém este prazo varia de acordo com o país de destino.

Caso não haja modelo de CZI acordado entre o Brasil e o país de destino, o proprietário dos animais, com a antecedência que a tramitação requer, deverá apresentar os requisitos sanitários do país de destino à Vigilância Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, ou ao Serviço de Sanidade Agropecuária (SEDESA/DTUF).

Os requisitos sanitários do país de destino, citados no parágrafo anterior,

poderão ser consultados junto ao Serviço Veterinário Oficial do país de destino. 
O Departamento de Saúde Animal (DSA) avaliará a possibilidade de atestar as exigências sanitárias do país importador, bem como elaborará e divulgará o modelo de CZI específico.
ATENÇÃO!! Para solicitação do CZI, o proprietário deverá agendar um horário específico junto as Unidades do Ministério da Agricultura. 
	UF
	SVA/UVAGRO
	TELEFONE

	AM
	UVAGRO Aeroporto de Manaus
	(92) 3652-1221

	CE
	UVAGRO Aeroporto de Fortaleza
	(85) 3392-1635 / 3392-1636

	DF
	UVAGRO Aeroporto de Brasília
	(61) 3364-9520 / 3364-9521

	MG
	UVAGRO Aeroporto de Confins
	(31) 3689-2515 / 3689-2188 

	PA
	UVAGRO Aeroporto de Belém
	(91) 3257-5017 / 3257-0647

	RJ
	SVA Aeroporto do Rio de Janeiro
	(21) 3398-3169 / 3398-3773

	SC
	UVAGRO Aeroporto de Florianópolis
	(48) 3236-0741 / 3331-4109

	SP
	SVA Aeroporto de Guarulhos
	(11) 2445-3683


